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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 017/2015 –  DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA PARA OS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 



O Anteprojeto de Lei  nº 017/2015, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA PARA OS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.



Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 017/2015

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA PARA OS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.


Art. 1º – O Poder Executivo fica autorizado a proceder a contratação de seguro de vida em grupo para os integrantes da carreira de Guarda Municipal no Município de Sete Lagoas



Art. 2º – O beneficiário previsto no art. 1º desta Lei visa garantir a cobertura por morte acidental e invalidez permanente total ou parcial por acidentes.



Parágrafo Único – O pagamento do seguro mencionado no caput deste artigo será devido ao integrante da carreira de Guarda Municipal ou aos seus beneficiários, apenas e tão somente quando o acidente ocorrer em serviço, assim constatado pelos respectivos registros, bem como durante o trajeto residência-trabalho e vice-versa. 


Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                          Câmara Municipal, Sala das Sessões, 17 de abril de 2015.
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